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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE CARJRA

SECRETARIA MUMCIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS TTRBANOS

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(ErP)

Referente à contratação de empresa especializada para celebração de contrato de
rateio para destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos

(RSU)
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Carira/SE

Nos termos do art. 8o da lnstrução Normativa no 00212024, a elaboração do
Estudo Técnico Preliminar (ETP) poderá ser dispensada nas seguintes hipóteses:

a) quando a solução pretendida Íor padronizada e suas características estiverem
adequadamente descritas em norma ou especificação técnica oficial;

b) quando a contratação decorrer de obrigação legal ou determinação de órgão
de controle, nacional ou internacional;

d) quando houver justificativa técnica aprovada pela autoridade competente,
demonstrando que os elementos do ETP estáo suficientemente descritos no Termo de
Referência, em projeto básico ou em documento congênere.

Diante disso, a nâo elaboração do ETP para a presente contratação baseia-se
nos seguintes fundamentos:

1. Enquadramento na alínea "a" do art' 80 da lN no 00212024
A solução pretendida - destinaçâo ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos

- encontra-se padronizada e amplamente disciplinada na Politica Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei n" 12.305/2010), bem como no Pacto de Preservação Ambiental, firmado
pelo Município de Carira/SE com o Ministério Público do Trabalho de Sergipe (MPT/SE), o
Ministerio Público do Estado de Sergipe (MPSE) e o Ministério Público de Contas
(MPC/SE)
O pacto estabelece diretrizes claras e específicas para a gestâo dos RSU, com base nos
pilares da educação ambiental, coleta seletiva ê compostagem, que já delimitam os

parâmetros técnicos da contratação pretendida.
2. Enquadramento na alínea "b" do aÉ. 80 da IN no OO2|2O24

A contratação em questão decorre de compromisso formal assumido pelo Município de
Carira/SE por meio do Pacto de Preservação Ambiental, que representa uma

determinação expressa de órgãos de controle (MPT, MPSE e MPC/SE), no sentido de

assegurar a adequação das açÕes municipais à legislação ambiental vigente,

especialmente no tocantê à destinação dos resíduos sólidos urbanos. Assim, a contratação
trata-Se de medida Compulsória, orientada por normas e compromissos previamente
pactuados com as instituiçôes de controle.

3. Enquadramento na alínea "d" do art. 8o da lN no 00212024

O Termo de Referência elaborado para este processo de contrataçáo contempla todos os
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elementos essenciais do ETP, inclusive com base nos parâmetros já definidos pelo pacto

firmado e nas normas técnicas aplicáveis. A clareza dos objetivos, das soluçÕes adotadas
e dos resultados esperados, aliada à natureza da contratação (celebração de contrato de
rateio com ente público ou consórcio público), demonstra que a elaboraÇão de ETP

completo seria redundante e desnecessária, não agregando valor à tomada de decisão.

Portanto, em virtude das razões acima elencadas e do enquadramento nas

alíneas "a", "b" e "d" do art. 8o da lN no 00212024, justifica-se a não elaboração de Estudo
Técnico Preliminar para o presente processo, assegurando-se, ainda assim, o

atendimento ao interesse público, à legalidade e à efetiva execução das políticas públicas

ambientais voltadas à gestão adequada dos resíduos sólidos urbanos no Município de

Carira/SE.

Carira/SE, 08 de dezembro de2025
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